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LEI No 19/2015 
De 03 dejunho de 2015. 

"Dispãe sobre a regulamentação dos servicos de co/eta de residuos do construcao civil 
no municIpio do Nova Alianca, e dá outras pro vidências." 

Considerando o disppstjia &.EstØdupt 12 `3,0D12006 quo instiui a P0/It/ca 
Estadual de Residuos Solicios, 	 I 

Considerando o disposto na Resoluçao do CONAMA n° 307/2002, que dispöe 
sobro a gestão de residuos sol,closde construção civil, 

JURANDIR BARB QA DEMORAIS, Prefeito Municipal de Nova 
Alianca, C6 M- do Potirendaba, Estado de São Paulo usando 
de suas atnbuiçoes legais 

FAZ SABER quo a Câmara Municipal de Nova Alianca, aprova e e  sanciona a 
promulga a seguinte Lei 

TITULO I - DAS DISPOSIçOES PRELIM MARES 

Art 1° 0 sistema de controle, monitoramento e fiscalização da coleta, 

transporte e deposiço final de residuos da cortstrução civil passam a ser regidos na 
forma prevista nesta lei 

Art 2° 0 descarte de residuos de construção civil somente podera ser feito em 
local apropriado, assim considerados aqueles que possuir l,cericiamento ambiental, na 
forma da Iegislação aplicavel 

Art 3° E responsabilidade do gerador de residuos de construcâo civil, a 

destinaço final, assim definido pelas normas ambientais vigentes, de is 	o mesmo 

zelar por sup adequada coleta, transporte e destinaço final 

§ 1 - Os residuos solidos de que trata esta le,, devero ser acondicionados em 

recipientes removiveis do tipo caçamba e coletados por permissionarios da Prefeitura 

Municipal de Nova Aliança. 

§ 22 - caber6 ao responsvel pela obra, entrar em contato corn o responsável 

pela retirada dos resIduos sólidos de construcào civil para que coloque a cacamba em 

local apropriado para o acondicionamento, coleta e rernoço dos resIduos. 

T(TULO II - DAS DEFINIçOEs 

Art. 4°. Os resIduos da construço civil so classificados, da seguinte forma: 

- Classe A - so os resIduos reutilizáveis ou recicIveis como agregados, tais como: 

a) de construco, demoliçào, reformas e reparos de pavimentaco e de outras obras de 

infraestrutura. 
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b) de construcão, demolição, reformas e reparos de edificaçöes: componentes 

cerâmicos (tijolos, blocos, teihas, placas de revestimento etc.), argarnassa e concreto; 

c) de processo de fabricacão e/ou dernolição de pecas pré-moldadas em concreto 

(blocos, tubos, rneio-fios etc.) produzidas nos canteiros de obras; 

II - Classe B - são os resIduos reciclveis :p ara outras destinaçoes, tais corno: 

plásticos, papel, papelão, 

Ill - Classe C - são osjesiduos para os quais nã/forarn desenvolvidas tecnologias 

ou aplicaçôes econ9micarne6te viavei que permitam sua reciclagern ou recuperacão, 

IV - Classe D SãO residuos perigosos oriundos do processo de construcão, tais 

corno tintas, solventes, oleos e Qutros ou aqueles contaminados ou prejudiciais a saude 

oriundos de demolicoes, reformas e rearos de clinicas radiologicas, instalaçOes 

industriais e outros, bern como telhas e dernais objetos e maeriais que contenham 

arnianto ou outros produtos nocivos a saude 

TITULO I'll -  DAS ATRIBuIcOES:  
/ 

Art 50  Fica o Chefe do Poder xecutvo autprizado a expedir permissão para 

funcionamento de empresas voltadas a exploracãocornercial da atividadede coleta e 

transporte de residuos solidos provenientes da construção civil 

§ 12 - Somente poderão requerer a permissâo de que trata este artigo empresas 

regularmente constituidas que tenha como atividade a coleta e remoção de residuos de 

construção civil 

§ 2 -_O interessado na permissâo devera apresentarcomprovação de que possui 

capacidade operacional para a execução das atividades de acondicionamento, 

transporte e destinacão final, 

§ 32 - A capacidade operacional ocorrerapela corn provacão de que o interessado 

na permissào possua os equipamentos em condiçôes adequadas e quantidade 

necessarias para a boa prestação dos serviços de remoção, e que possua, ainda que por 

contratação de terceiros, local adequado para dtsposicão final e tratamento dos 

resId uos. 
§ 49 - Caso a comprovação de que possua condiçôes de dispor e tratar 

adequadamente os resIduos de qu.e trata esta lei seja feità mediante contrato corn 

terceiros, este deverá possuir prazo superior ao previsto na perrnissão. 

§ 52 - A perrnissâo ser6 autornaticarnente revogada caso o local de disposicão 

final e tratarnento dos resIduos de que trata esta lei, tenha sua Iicença ambiental 

vencida, casada ou suspensa por qualquer motivô. 

TITULO IV - DO CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

Art. 6°. Para solicitação de alvará de construção, ampliação, reforma ou 

dernolição de edificaçâo, o propriethrio e o responsvel técnico, dentre outros 

docurnentos obrigatórios, deveM apresentar terrno de cornpromisso de que dará 
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correta destinaço aos resIduo sólidos gerados pela obra, nos termos desta lei e demais 
normas aplicveis. 

Art. 7°. A empresa permissionária responsâvel pela coleta dever6 demonstrar 

possuir capacidade técnica e operacional para adequado acondicionamento, transporte 

e destinaço final dos resIduos lidps .g:e:rospeIa.construço civil. 

Paragrafo unico Qs residuos da construço civil, a s triagem, deverão receber 
destinaço final adequada na forma d normatizaço v1igente 

Art 8° E proibida a deposico de hoe armazenamento de residuos perigosos e 
nocivos a saude publica em caçambas 

TITULO V - DAS INFRAçOEs 

Art 9° Coristitui infraço, para efeito desta !eI,todo  ato lesivo, aco ou omisso 

que importe na inobservânc,a dos preceitos estabelecidos ou na desobediência as 

determinacâes, de carater normativo editadas de foma complementar, bern como as 

demais leis pertinent:  es a materia, notadamente as)que seguem relacionadas 

- instalar, construir, ampliar ou testar qualquer atividde que implique em fonte 

de poluico ambiental, em desacordo corn as condiçôes estabelecidas na licença 
ambiental, 

II - provocar mesmo que ocasionalmente, poluico ou degradação corn impacto 

ambiental, 

Ill - lancar residuos em local no autorizado, 

IV - sonegar dados ou informacôes solicitadas pelos agentes de fiscalizacâo da 

Prefeitura Municipal, 

V - deixar de cumprir, parcial ou totalmente, termos que vierem a ser firmados 

corn a Prefeitura Municipal, 

VI - dar prosseguirnento ao funcionamento da fonte de poluiçào depois de 

vencido o prazo de valid.ade da licenca de operaço; 

VII - exercer atividadesque causem poluiço ou degradaço corn elevado 

impacto ambiental em areas protegidas por lei; 

VIII - utilizar coletor de resIduos de construço civil que estejam em desacordo 

corn as normas ambientais vigentes. 

IX - a circulaço de velculos de transporte de resIduos, bern como a deposico de 

caçambas em locais de coleta, por empresas que no sejam as permissionárias. 

TITULO VI - DAS RESPONSABILIDADES, FISCALIZAçAO E SANcOES 

Art. 10. Responderá pela infraço e/ou acidentes ambientais, que envolvam 

resIduos da construço civil, quern por qualquer modo os corneter, concorrer para sua 
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prtica ou dela se beneficiar, estabelecendo-se para tanto os seguintes critérios para 
identificar os responsáveis: 

I - gerador: quando a infração e/ou acidente ocorrer em suas instalaçoes; 

II - transportador: quando a infraço e/ou acidente ocorrer durante o transporte; 

Ill - responsvel pela unidade receptora: quando a infraçào e/ou acidente 

ocorrer em suas instalacoes. .... 	.' 

Art 11 Ao aents deficaizção da Prefeitura Munitipal, alem das funçôes 

que Ihes sejam atribuidas, compete efetuar vistoria nàs locais onde estejam 

estacionadas as cacarnbas e verificar a docurnentação pertinente, bern corno, o 
cumprimento das disposicöes desta lei.  

§ 12 - verificando a ocorrência deinfraçôes, elaborar auto de vistoria 
circunstanciado sobre o fato, rernetendo-o ao orgo competente para que, no exercicto 

de sua função, lavre, tambern de irnediato e corn urgência, o respectivo auto de infraço 

e imposição de multa que correspondera aos seui,ite valores 

I - R$ 200,00 (duzentos reais) as infraçoes de natureza feve, assim consideradas 

aquelas que não ocasione dano ambiental relevante e cujo volume de residuos nâo 

ultrapasse a dois metros cubicos, op ainda, seja depositado materiais no inertes de 

baixa capacidade poluidora, 

111 -7 R$ 600,00 (seiscentos reais) as infraçoes de natureza grave, assim 

consideradas aquelas que ocasione dano ambiental relevante e ou cujo volume 

ultrapasse o rnontante de dois metros cubicos e eja inferior a seis metros cubicos, ou 

ainda, seja depositado materiais poluidores no perigosos, 

III -",R$. : 1'. -.- 5.00,10,0  (mu e quinhentos reais) as infraçôes de natureza gravissimas, 

assum consideradas aquelas que ocasione dano arnbiental de natureza grave e ou cujo 

volume ultrapasse o montante de seis metros cub icos, ou ainda, seja depositado 

materials perigosos de descartes controla dos.  

§ 2 ,0 : -  A apIicaço das penalidades previstas nesta lei no exime o responsavel 

pelos danos do ressarcimento Ile los prejuizos causados pela sua conduta 

Art 12 As multas previstas nesta lei devero ser recolhidas pelo infrator, dentro 

de 10 (dez) dias üteis, contados da data em que receber a competente notificaçäo, sob 

pena de inscriço do débito em dIvida ativa. 

Art. 13. 0 recolhimento reerido no artigo anterior será realizado em favor do 

Fundo Municipal do Meio Ambiene, em conta bancária especIfica. 

Art. 14. 0 näo recoIhiment da multa, no prazo previsto no artigo 12, ensejará a 

imediata inscriço do débito em dvida ativa, corn correço do seu valor, na forma 

estabelecida pelo Código Tribut6rio Municipal. 

4 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA 
ESTADO DE SAO PAULO 

Praca Padre João Nolte, 22- CEP 15210-000 - NovaAliança - SP - C.N.P.J. 45.094.232/0001-94 - Fone: (17) 3811-9900 

Art. 15. Nos casos de reincidência, a, multa serâ aplicada pelo valor 

correspondente ao dobro da anteriormente imposta. 

Parágrafo ünico: Caracteriza-se reincidência quando ocorrer nova infração ao 

mesmo dispositivo legal ou regularnentar que motivou a aplicaçào da multa anterior, 

independentemente do lapso de tempo entre uma e outra. 

1 	r- 	1 j 

Art 16 lndependented aplicaçao das 1snçoes previstas nos artigos anteriores, 
sero embargados \os empreendimentos ou 	 dades qu etejam funcionando em 
desacordo corn as normasamb,entis vigentes 

Art 17—Constatada a pratica de infraço, sera Iavrado o respectivo auto, em três 

vias, destinando-se a primeira ao autuado e as demais a forrnaIizaço do processo 
administrativo, devendo conter 	 - 

- identificaco da pessoa fisica ou juridica autuada, corn endereço completo, 

CPF ou CNPJ, 

II - o ato, fato ou omisso clue resultou na nfraço, 

Ill - o local data e hora do cometimento da infraço, 

IV ,- .'a disposiço normativa em que se fundamenta a infração, 

V - a penalidade aplicada e, quando for o caso, o prazo para a correco da 
irregularidade, sob pena de reinc,dência, 

VI.,.  nome e assinatura da autoridade autuante e indicaço do seu cargo e 

fu nco, 

VII - ciência, data, hora e assinatura do autuado ou de seu representante legal ou 

preposto ou mandatario, se for o caso 

Paragrafo Unico - 0 autuado tomara ciência do auto de infraco da seguinte 

forma:  

- pessoalmente ou por se  representante legal ou preposto, ou mandatario, 

mediante ciência expressa, a, . posiç5o de data, hora e assinatura no proprio auto de 

infraço e imposiço de penalidade de multa, 

II - por carta registrada ou corn Aviso de Recebirnento (AR). 

TITULO V - DOS RECURSOS 

Art. 18. 0 infrator poderá recorrer da penalidade no prazo de 5 (cinco) dias após 

a ciência do auto de infraco. 

§ 1 - 0 recurso dever6 ser dirigido ao Setor de Engenharia; 

§ 2 - 0 recurso deverá ser instruldo corn todos os elementos necessrios ao seu 

exame; 

§ 32 - Ao julgar o recurso, no prazo máximo de 30 (dias) dias, o Setor de 

Engenharia estabelecerá a forma de reparaço do dano. 
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Art. 19. Os recursos encarninhados por via postal devero ser registrados corn 

Aviso de Recebirnento e dar entrada no Departamento de Engenharia dentro do prazo 

de 05 (cinco) dias. 

Art. 20. Os recursos sero decididos depois de ouvido o agente fiscalizador que 

aplicou a penalidade, que pod.t recots.kJerarsua.4eciso,  dando ciência ao Setor de 
Engenharia I  

Art 21 No caso d interposiço de recurso, o debito não sera inscrito ern divida 
ativa e nern sera pro 	a :.  execuço fiscal, ate deciso final daquele 

TITULO VII— DAS DI5PO5IçOES FINAlS 

Art 22 Cab era ao Chef
.
e do Poder Executivo editar decreto regulamentando a 

presente lei, inclusive quanto aos valores maximospara rernuneração dos servicos 

prestados 	 1 

... ............. 
	. 

Art 23 Na contagem dos prazos estabeleci

.

dos nestale, sera excluido o dia do 

inicio e incluido o do vencirnento, prorrogando-se este, automaticamente, para o 
primeiro dia util, se recair em dia sern expediente na Prefeitura Municipal de Nova 

Alianca 

Art 24 As despesas decorrentes da presente lei correro pelas dotacöes 

proprias do orcamento vigente, send:' o consignadas nos orçamentos futuros 

Art 25 Esta Iei entrara em vigor na data de sua publicação 

Art 26 Revogam-se as disposiçôes em contrario 

Prefeitura Municipaldeva AIiança, em 03 de junho d6- 201 5. 

.JUR 	 MdRAIS 
Prefeito Munici al 

e em seguida 

Vanderlei Passarini 
Sup. Rec. Humanos 


